


 



 



Certificamos que a Pessoa Jurídica, abaixo citada, encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei Federal

Nº 5194, de 24 de dezembro de 1966, não apresentando débitos para com o Crea-RJ até a presente data, assim

como seus responsáveis técnicos. As atividades da empresa estão restritas ao(s) ramo(s) especificado(s) nesta

CERTIDÃO e somente podem ser exercidas com a participação efetiva do(s) respectivo(s)responsável(eis) técnico(s).

DADOS DO REGISTRO

RAMOS ATIVIDADE :

CAPITAL SOCIAL:

OBJETO SOCIAL:

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CNAE (77.32/2-01), ALUGUEL DE ANDAIMES CNAE (77,32/2-02), SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM CNAE (43.13/4-00), SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE CARGAS INTERMUNICIPA] CNAE

(49,30-2/02), OBRAS DE URBANIZAÇÃO CNAE (42,13- 8/00), PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E RODOVIAS

CNAE (42.11-1/01, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL CNAE (46,79-6/99),

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL CNAE (47.44-0/99), SERVIÇO DE

MANUTENÇÃO C REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS CNAE (45.20-0/01), SERVIÇO DE LANTERNAGEM,

FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS CNAE (45.20-0/02), MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS

FERRAMENTA CNAE (33.14-7/13), COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA YCÍCULOS

CNAE (45.30-7/03); COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,

PARTES E PEÇAS CNAE (46.63-0/00); FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA

CONSTRUÇÃO CNAE (23.30-3/02); FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO,

CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES CNAE (23.30-3/99); COMÉRCIO ATACADISTA

ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE CNAE (46.79-

6/04); COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERÍAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

CNAE (47.44-0/05), LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA CNAE (49,23-0/02), LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

SEM MOTORISTA CNAE (77.11-0/00) TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIRO, SOB REGIME

DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL CNAE (49,29-9/02), TRANSPORTE

ESCOLAR CNAE (49,24-8/00), SERVIÇO DE TRANSPORTE MUNICIPAL CNAE (49,21-3/01), ALUGUEL DE

OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR CNAE (77.39-0/99), ATIVIDADES RELACIONADAS À ESGOTO, EXCETO À

GESTÃO DE REDES CNAE (37.02-9/00), CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS CNAE (1)1.20-4/00), PINTURA PARA

SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS « AEROPORTOS CNAE (42.11-1/02), CONSTRUÇÃO DE REDES DE

Registro: 2019200870

Razão Social: CIAP TERRAPLANAGEM LTDA

CNPJ: 27.402.904/0001-08

Data Registro: 04/07/2019

Endereço TRAVESSA VEREADOR ANTONIO JOSE PEREIRA JUNIOR 12 A 1
CENTRO - RIO CLARO - RJ , CEP: 27460-000

1050-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL / OS ENGA CIVIL

R$ 1.500.000,00 (MATRIZ)
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ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE

IRRIGAÇÃO CNAE (42,22-7/01), CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTE POR DUTOS, EXCETO PARA

ÁGUA E ESGOTO CNAE (42,23-5/00), OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO CNAE (43.30-4/99),

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS CNAE (81,30-3/00) , INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, CNAE (43.21-5/00)

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA CNAE (42.21-9/03), OBRAS DE

ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE CNAE (43,30-4/03), INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS,

DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL CNAE (43.30-4/02), COMÉRCIO A VAREJO DE

AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS CNAE (458.11-1/02), MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE

SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

CNAE (43.29-1/04) E LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA CNAE (36.00-6/02), SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO

EM OBRAS (CNAE 43.99-1/04) E LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CNAE 77.19-5/99).

CLASSE:

A - EXECUCAO DE OBRA, PRESTACAO DE SERVICOS, DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADE TECNICA

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S):

FINALIDADE DA CERTIDÃO: Prova junto a órgão público

THIAGO ALMEIDA DA SILVA

RNP: 2016701803 Registro: 2017118828 expedido em 11/08/2017

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL

Atribuições: ART. 7º DA RES. 218/73, ATIVIDADES DO ART. 7º DA LEI Nº 5.194/66 E OS ARTIGOS 28
E 29 DO DECRETO 23569/33

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO

Atribuições: ARTIGO 1° DA LEI 7.410/85 E ATIVIDADES 01 A 18 DO ARTIGO 4° DA RESOLUCAO
359/91, DO CONFEA. ATRIBUICAO INICIAL DE CAMPO DE ATUACAO PROFISSIONAL: ENGENHARIA
DE SEGURANCA DO TRABALHO.

Inclusão como QT: 11/04/2024 Inclusão como RT: 11/04/2024

Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL / OS ENGA CIVIL

VITOR PAULO LUCAS DO ESPIRITO SANTO

RNP: 2020702550 Registro: 2017119988 expedido em 11/02/2022

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL

Atribuições: § 1º DO ART. 5º DA RESOLUCAO 1.073, DE 2016, DO CONFEA, REFERENTES AS
ATRIBUICOES CONSTANTES NO ART. 7º DA RESOLUCAO 218, DE 1973, DO CONFEA, NOS
TERMOS DO ART. 6º DA RESOLUCAO 1073, DE 2016, DO CONFEA.

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO

Atribuições: DO ARTIGO 4º DA RESOLUCAO 359/91. DO CONFEA.

Inclusão como QT: 01/08/2024 Inclusão como RT: 01/08/2024

Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL / OS ENGA CIVIL

91773/2024
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2024
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Emitida às: 05/08/2024 09:24 (hora de Brasília)
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Certificamos que o profissional abaixo citado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei Federal

número 5.194, de 24 de dezembro de 1.966. Certificamos ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da  referida

Lei, que o interessado não se encontra em débito com o Crea-RJ.

 

DADOS DO REGISTRO

 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuições:

ART. 7º DA RES. 218/73, ATIVIDADES DO ART. 7º DA LEI Nº 5.194/66 E OS ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO

23569/33

Formado pelo(a): UNIVERSIDADE IGUACU - UNIG

Data colação de grau: 11/08/2017

 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuições:

ARTIGO 1° DA LEI 7.410/85 E ATIVIDADES 01 A 18 DO ARTIGO 4° DA RESOLUCAO 359/91, DO CONFEA.

ATRIBUICAO INICIAL DE CAMPO DE ATUACAO PROFISSIONAL: ENGENHARIA DE SEGURANCA DO

TRABALHO.

Formado pelo(a): FACULDADE UNICA IPATINGA

Data colação de grau: 16/01/2022

 

ANOTAÇÕES:

      CONCEDIDA ANOTAÇÃO DO CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU,ESPECIALIZAÇÃO EM

ENGENHARIA GEOTECNICA,MINISTRADO PELA FACULDADE UNICA DE IPATINGA,DO ESTADO DE MINAS

GERAIS, REALIZADO NO PERÍODO DE 30/06/2020A 31/12/2021, CARGA HORÁRIA DE 500 HORAS. TODAVIA

REGISTRANDO-SE QUE TAL ANOTAÇÃO NÃO CONFERE ATRIBUIÇÕES LEGAIS ALÉM DAS QUE JÁ

ESTIVEREM ESPECIFICADAS NO REGISTRO PROFISSIONAL.ANOTAÇÃO CONFORME DECISÃO DA CAMARA

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL CEEC/RJ Nº 1912, DATADA 11/07/2022.

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: PARA FINS DE LICITAÇÃO

 

 
Certidão de Registro Profissional nº 86371/2024

Emitida às: 16/07/2024 17:05 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.8375208987665789

 

 

 

Nome: THIAGO ALMEIDA DA SILVA
Registro: 2017118828 Data de Registro: 11/08/2017
Carteira: RJ-/D Emitida em: 30/06/2022
CPF: 058.758.057-73
RNP: 2016701803
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA - 
AVENIDA HOMERO LEITE, 572, SAUDADE, BARRA MANSA-RJ.  
CEP: 27313-190 - Tels. (24) 3028-9885 
CNPJ: 29.053.402/0001-36 

 

Processo 4194/2023 

Folha:  

 
 

TERCEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 
 

CONTRATO Nº 001/2022 
 

TERCEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO N. 001/2022, 
que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS, que fazem 
entre si: O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA e a empresa 
CIAP TERRAPLANAGEM LTDA, na forma abaixo: 

 
 O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ, sob o nº29.053.402/0001-36, com sede à Avenida Homero Leite, nº. 572, 
Saudade, Barra Mansa- RJ, doravante denominado SAAE, neste ato representado pelo Exmo Sr. José Geraldo 
Mattea Salgado Santos, brasileiro, casado, Bacharel em Direito, portador da Carteira de Identidade RG n° 
101589943 IFP/RJ, CPF sob o n° 075.775.737-52, domiciliado e residente nesta cidade, de um lado e, de outro, a 
empresa CIAP TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.402.904/0001-08,  com sede a Tv. Vereador 
Antônio José Pereira Júnior, nº 12, A1, Centro – Rio Claro/RJ, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato pelo Sr. Cássio Improta Albers Pereira, brasileiro, solteiro, empresário, portador do documento de 
identidade nº 21.511.064-4 e CPF sob o nº 101.597.257-80, resolvem de comum acordo celebrar o presente TERMO 
DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR, que tem como objeto, a CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
PESADOS do contrato n. 001/2022, de conformidade com o que consta do Processo Administrativo nº 450/2022 e 
4194/2023, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
 O objeto do presente TERMO DE ADITAMENTO é a PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 
NA CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS, conforme parecer jurídico às fls. 102 a 104 do Processo 
Administrativo em tela, diante da necessidade de continuidade do serviço ora contratado e conforme tabela abaixo: 
 

Item Quant Unid Descrição 
Valor Unitário 
(Reajustado) 

Valor Total 

13 2190 HS 

24091 - LOCAÇÃO DE CAMINHAO BASCULANTE TRUCADO 
Trucado/traçado 6/4, com ano de fabricação a partir de 2011, 
capacidade mínima de carga de 15m³. Pranchões de 30cm. 
Dispositivo para cobertura 
- COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL 

R$ 76,09 R$ 166.637,10 

27 2190 HS 

24110 - LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA 
Ano/modelo mínimo 2011, 02 eixos, com no mínimo de 6m³ e no 
máximo 8m³, com mangueira de no mínimo 50mm com 100 
metros de extensão com bomba que abasteça a um desnível de no 
mínimo 30m de altura 
- COM MOTORISTA, AJUDANTE E COMBUSTÍVEL 

R$ 80,38 R$ 176.032,20 

VALOR GLOBAL****************** R$ 342.669,30 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
 O presente Termo de Prorrogação possui fundamento legal no inciso II do artigo 57, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA - 
AVENIDA HOMERO LEITE, 572, SAUDADE, BARRA MANSA-RJ.  
CEP: 27313-190 - Tels. (24) 3028-9885 
CNPJ: 29.053.402/0001-36 

 

Processo 4194/2023 

Folha:  

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 
 Fica o prazo do CONTRATO ADMINISTRATIVO original previsto na cláusula terceira, 
PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, em conformidade com o Art. 57, Inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93 e 
suas alterações, iniciando-se em 03 de janeiro de 2024 e término em 03 de janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E PAGAMENTO 
 
 O valor global do presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR referente ao 
objeto deste termo é de até R$ 342.669,30 (trezentos e quarenta e dois mil, seiscentos e sessenta e nove reais e 
trinta centavos), que serão pagos em até 30 (Trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, deste que atestado a 
medição dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO FINANCEIRA 
 
 O SAAE utilizará o saldo do empenho, em favor da CONTRATADA, à conta da funcional 
programática n. 17.512.0045.2089, Ficha n. 341, NE n° 33, de 02 de janeiro de 2024, para cobrir as despesas 
decorrentes do presente termo de prorrogação de contrato, a quantia de R$ 342.669,30 (trezentos e quarenta e 
dois mil, seiscentos e sessenta e nove reais e trinta centavos). 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA INALTERABILIDADE 
 
 Serão integralmente mantidas as demais cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO 
original que não colidam com o presente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO 
 
 As partes contratadas, abrindo mão de qualquer privilégio, elegem o foro da 
Comarca de Barra Mansa - RJ, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato. 
 
 E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os devidos e legais efeitos. 
 

Barra Mansa-RJ., 03 de janeiro de 2024. 
 
 

____________________________________ 
JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS  

P/ SAAE 
 
 
 

______________________________ 
CÁSSIO IMPROTA ALBERS PEREIRA 

p/ CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

____________________   ____________________           
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA - 
AVENIDA HOMERO LEITE, 572, SAUDADE, BARRA MANSA-RJ.  
CEP: 27313-190 - Tels. (24) 3028-9885 
CNPJ: 29.053.402/0001-36 

 

Processo 450/2022 

Folha:  

 
 

SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 
 

CONTRATO Nº 038/2022 
 

SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO N. 038/2022, 
que tem como objeto a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS, que fazem entre si: O SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA e a empresa CIAP 
TERRAPLANAGEM LTDA, na forma abaixo: 

 
 O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ, sob o nº 29.053.402/0001-36, com sede à Avenida Homero Leite, nº. 572, 
Saudade, Barra Mansa- RJ, doravante denominado SAAE, neste ato representado por seu Exmo. Diretor Executivo 
Sr. José Geraldo Mattea Salgado Santos, brasileiro, divorciado, bacharel em Direito, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 101589943 IFP/RJ, CPF sob o nº 075.775.737-52, domiciliado e residente nesta cidade, de um lado 
e, de outro, a empresa CIAP TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.402.904/0001-08, com sede a 
Tv. Vereador Antônio José Pereira Júnior, nº 12, A1, Centro – Rio Claro/RJ, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo Sr. Cássio Improta Albers Pereira, brasileiro, solteiro, empresário, portador do 
documento de identidade nº 21.511.064-4 e CPF sob o nº 101.597.257-80, resolvem de comum acordo celebrar o 
presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR, que tem como objeto, a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
PESADOS do contrato nº 038/2022, de conformidade com o que consta do Processo Administrativo nº 450/2022, 
que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O objeto do presente TERMO DE ADITAMENTO é a PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 
PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS, conforme parecer jurídico às fls. 400 a 402 do Processo Administrativo em 
tela, diante da necessidade de continuidade do serviço ora contratado e conforme tabela abaixo: 
 
 

Item Quant Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total 

03 2920 HS 

24081 - LOCAÇÃO DE CAMINHAO BASCULANTE TOCO 
Ano igual ou superior a 2011, com capacidade de carga de 
5m³, com potência mínima de 110kw, com pranchões 
laterais de 30cm de altura para aumentar as laterais da 
caçamba, com dispositivo articulado para cobertura da carga 
com lona, com 02 (dois) cones de sinalização de vias.  
- COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL 

R$ 64,30 R$ 187.756,00 

04 2920 HS 

24082 - LOCAÇÃO DE CAMINHAO BASCULANTE TOCO 
Ano igual ou superior a 2011, com capacidade de carga de 
5m³, com potência mínima de 110kw, com pranchões 
laterais de 30cm de altura para aumentar as laterais da 
caçamba, com dispositivo articulado para cobertura da carga 
com lona, com 02 (dois) cones de sinalização de vias.  
- COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL 

R$ 64,30 R$ 187.756,00 

05 2920 HS 

24083 - LOCAÇÃO DE CAMINHAO BASCULANTE TOCO 
Ano igual ou superior a 2011, com capacidade de carga de 
5m³, com potência mínima de 110kw, com pranchões 
laterais de 30cm de altura para aumentar as laterais da 
caçamba, com dispositivo articulado para cobertura da carga 
com lona, com 02 (dois) cones de sinalização de vias.  
- COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL 

R$ 64,30 R$ 187.756,00 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA - 
AVENIDA HOMERO LEITE, 572, SAUDADE, BARRA MANSA-RJ.  
CEP: 27313-190 - Tels. (24) 3028-9885 
CNPJ: 29.053.402/0001-36 

 

Processo 450/2022 

Folha:  

 
 

06 2920 HS 

24084 - LOCAÇÃO DE CAMINHAO BASCULANTE TOCO 
Ano igual ou superior a 2011, com capacidade de carga de 
5m³, com potência mínima de 110kw, com pranchões 
laterais de 30cm de altura para aumentar as laterais da 
caçamba, com dispositivo articulado para cobertura da carga 
com lona, com 02 (dois) cones de sinalização de vias.  
- COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL 

R$ 64,30 R$ 187.756,00 

07 2920 HS 

24085 - LOCAÇÃO DE CAMINHAO BASCULANTE TOCO 
Ano igual ou superior a 2011, com capacidade de carga de 
5m³, com potência mínima de 110kw, com pranchões 
laterais de 30cm de altura para aumentar as laterais da 
caçamba, com dispositivo articulado para cobertura da carga 
com lona, com 02 (dois) cones de sinalização de vias.  
- COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL 

R$ 64,30 R$ 187.756,00 

08 2920 HS 

24086 - LOCAÇÃO DE CAMINHAO BASCULANTE TOCO 
Ano igual ou superior a 2011, com capacidade de carga de 
5m³, com potência mínima de 110kw, com pranchões 
laterais de 30cm de altura para aumentar as laterais da 
caçamba, com dispositivo articulado para cobertura da carga 
com lona, com 02 (dois) cones de sinalização de vias.  
- COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL 

R$ 64,30 R$ 187.756,00 

Aditiv
ado 

2920 HS 

LOCAÇÃO DE CAMINHAO BASCULANTE TOCO 
Ano igual ou superior a 2011, com capacidade de carga de 
5m³, com potência mínima de 110kw, com pranchões 
laterais de 30cm de altura para aumentar as laterais da 
caçamba, com dispositivo articulado para cobertura da carga 
com lona, com 02 (dois) cones de sinalização de vias.  
- COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL 

R$ 64,30 R$ 187.756,00 

VALOR GLOBAL ******************* R$ 1.314.292,00 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
 O presente Termo de Prorrogação possui fundamento legal no inciso II do artigo 57, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 
 Fica o prazo do CONTRATO ADMINISTRATIVO original previsto na cláusula quarta, 
PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, em conformidade com o Art. 57, Inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93 e 
suas alterações, com início em 04 de agosto de 2024 e término em 04 de agosto de 2025. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E PAGAMENTO 
 
 O valor global do presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR referente ao 
objeto deste termo é de até R$ 1.314.292,00 (Um milhão e trezentos e quatorze mil, duzentos e noventa e dois 
reais), que serão pagos, em até 30 (Trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, deste que atestado a medição dos 
serviços. 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA - 
AVENIDA HOMERO LEITE, 572, SAUDADE, BARRA MANSA-RJ.  
CEP: 27313-190 - Tels. (24) 3028-9885 
CNPJ: 29.053.402/0001-36 

 

Processo 450/2022 

Folha:  

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO FINANCEIRA 
 
 O SAAE empenhou, em favor da CONTRATADA, à conta da funcional programática n. 
17.512.0045.2089, Ficha n. 341, NE n° 1011, de 25 de julho de 2024, para cobrir as despesas parciais decorrentes do 
presente termo de prorrogação de contrato, a quantia de R$ 219.048,68 (duzentos e dezenove mil, quarenta e oito 
reais e sessenta e oito centavos). O saldo remanescente será empenhado a posteriori.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DA INALTERABILIDADE 
 
 Serão integralmente mantidas as demais cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO 
original que não colidam com o presente. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
 

As partes contratadas, abrindo mão de qualquer privilégio, elegem o foro da Comarca de 
Barra Mansa - RJ, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato. 
  

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os devidos e legais efeitos. 
 

Barra Mansa-RJ, 31 de julho de 2024. 
 
 
 
 

___________________________________ 
JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO  

P/ SAAE 
 
 
 

______________________________ 
CÁSSIO IMPROTA ALBERS PEREIRA 

P/ CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

____________________                                   ____________________           
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